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MATÉRIA: PROJETO DE LEI  Nº 072/2014 – DISPÕE SOBRE A EXCLUSÃO DOS RESPONSÁVEIS POR ATOS DE INVASÃO OU DEPREDAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DO CADASTRO DE BENEFICIÁRIOS DOS PROGRAMAS HABITACIONAIS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

O Projeto de Lei  nº 072/2014, de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa, que DISPÕE SOBRE A EXCLUSÃO DOS RESPONSÁVEIS POR ATOS DE INVASÃO OU DEPREDAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DO CADASTRO DE BENEFICIÁRIOS DOS PROGRAMAS HABITACIONAIS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, foi aprovado por esta Casa, em dois turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI  Nº 072/2014

AUTORIA: VEREADORA  MARLI APARECIDA BARBOSA
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
DISPÕE SOBRE A EXCLUSÃO DOS RESPONSÁVEIS POR ATOS DE INVASÃO OU DEPREDAÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DO CADASTRO DE BENEFICIÁRIOS DOS PROGRAMAS HABITACIONAIS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.


Art. 1º – Os munícipes inscritos em programas habitacionais do Município de Sete Lagoas que promoverem, incitarem ou praticarem atos de invasão ou depredação de unidades habitacionais ainda não concluídas ou liberadas pela Administração Municipal serão excluídos do cadastro de beneficiários desses programas ou impedidos de nele ingressar, pelo prazo de 02 (dois) anos a contar da data da ocorrência ou fato ou evento.
Parágrafo único – Para a adoção das medidas previstas no caput, os atos de invasão ou depredação de unidades habitacionais deverão ser comprovados pelo órgão municipal competente.


Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

               Câmara Municipal, Sala das Sessões, 08 de agosto de 2014.
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